
MUNICÍPIO DE MURIAE

GABINETE DO PREFEITO

VéTO oàlaors

Ssnhor Presidetrte,

Seúores Vereadores e §eúoras Vereadorâs,

Após detida ânálise do Projeto de Lei n.' 6912

M.ARÂ:.JI(JI.:IÇIPÂL
DE T,ÍURi,\É

MANTIDO O VE?C
r)Ní

M

025 aprovado por esta ugusta

Legislativa, observei que referido prqjeto padece dê vício de hconstitucionalidade formal c

ausêocia de ilteresse público, como passarei a demonstrâr dâs seguintes

RAzÕEs DE vETo

Preliminamente, é importa[te destacar que, cooforme o ArL 94, inciso DL da Lei

Orgânica do Mudcípio de Muriú, é competência exclusiva do Prefeito vetar, total ou

parciâlmeDle, proposições de lei. Vejamos:

Àí. 94 - CorlP€te priv.dv.mentê ao Prêfelto:
ÍX - Vetar proposiçõ€s d€ Lei, totd ou p.rcl.lm.nte.

Além disso, o veto orâ concebido é tempestivo, uma vez que o Aí. 81, caput, dÀ Lei

Orgânica do Muoicipio, fixa o prazo parâ veto em 15 (quinze) dias a contaÍ do recebimento do

projao aprovado:

Aí. 81 A proposição de lri, ÍÊsútate de pÍojcro aprovado pela

Câoâr!" será enüsdo so Prcf€ito que, tro prazo de l5 di.!, contados
da data de seu recebilxrento;

Sup«adas as questões iniciais sobre a legitimidade do Chefe do Executivo e a

tempestiüdâde do veto, passo às seguiDtes consideraçôes.

Cuida-se de projeto de lei qne "institui a crioção de vagas exclusivas de estacionamento

para pessoos corn íatstomo do especto autisto nas proÍimidades das clinícas de otendir enlo

especializado no Município de Muriaé e &i outras provídéncias. "

A proposiçâo tem como objetivo, conforme exposto na justificativa, garanúr maior

acessibilidade e comodidâde pâra as famílias e pessozt§ com âutismo.

Sem dúvida, a hiciativa do vereador proponetrte e desta Casa Legislativa é louvável,

pois, Drovidos pelo mais nobre propósito, aprovalam a legislâção apresentada, demoNtraldo

seu comprometimento na busca pelo bem comum e pelo melhor interesse dos murÍcipes,

especialmente das pessoas com traDstomo do espectro autista.
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No entaoto, o Dieito, espesialmeote o Mu.tricipal, exige úÂis do que boâs htenções;

requer a dgorosâ obseúância de principios Âmdament4is, sem os quâis a ordem jurídicâ pode

eítr& em colapso.

Digo isso po.quatrto, embora a iniciativa quc motivou â apresentação, deliberação e

aprovÀçâo da legislação em questão tenha sido guiada por propósitos louváveis, a proposta, sob

o aspecto fodEal, revela-se manifestâmeÀte ioconstifucional e estabelece um privilégio que fere

o prhcípio dâ isonomia em relação àrs pessoas com deficiêocia. Explico.

O Transtomo do Espectro Autista (TEA) cancteriza-se por dificuldâdes na

comunicação e hteração social, bem como pela prcsença de compoÍtameltos e/ou interesses

repetitivos ou Íestritos, conforme disposto no Manual de Orietrtação sobre o Tíanstomo do

Espectro do Autismo, elâboÍado pela Sociedade Brasileira de Pediaaia (SBP). Trata-se de uma

condição permaÍteúe e sem possibilidâde de cú4, contudo, a estimülÀção precoce pode

cootribuir pârâ a melhoria do prognóstico e mitigação dos sintomas.

A Lei n" 12.76412012, denomi!Âdâ Lei Berenice Piana, replesentou utn maÍco na

consolidação dos direitos dâs pessoas com TÍânstomo do Espectro Autista. Esse diptoma legal

i-nstituiu a Política NacioÀal de Proteção dos Direitos dâ Pessoâ coÍd TEA e conferiu a esses

indiüduos o stâtus de pessoa com deficiência pam todos os efeios legais, nos termos do

seguinte dispositivo:

Art l" Esta ki institui a Politica Nacional de hotêção dos Dit itos
da P€ssoa com Transtomo do EspectÍo Autistâ e estabelece
direúize s para suâ consecuçào.

§ 2'À p.!ma coD Ertratomo do erpectlo aüdrta ê coDdderada
pet.or com d€ficiêrcir, prr. todo. 03 êfeltor leg.lt. (Crilado)

Dessa forma, ao serem equipâ!'âdâs às pessoas com deÍiciêocia, as pessoas com TEA

fazem jus a direitos especificos que asseguam o pleoo exercicio de suÀs liberdâdes

fundameDtais, notadâmeÀte aqueles que gdântem a i[clusão social e o acesso a serviços

públicos e privados em condições de igualdade, inclusive â reservâ dê vâgas de

estÂcionammtos:

Lei rederel n.' r0.098. de l9 de dêzembro de 2000.

Án- 7". Em todâs as árcas de estâcionânento de veiculos,
localizsdâs cm üas ou eú espaços públicos, deve.ão ser rcseÍvÂdâs
vagâs pÍóximrs dos acessos d€ circulatão d€ p€desEEs, deüdsmente
sinalizadas, paÍa veiculos qu. Eatrsportem p.ssoas poÍtâdorÀ! de
deficiência com dificuldâdc de locomoção.
Poígrafo único. As vagas a que se ÍefeÍe o caput deste ÀrtiBo

deveÍão ser em númeÍo equivslente Â dois poÍ cênto do total,
gar_Àntida, no nínimo, urna v!gs, deúdamente sinalizada e com es
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No eIltânto, o Direito, especialmente o Municipal, exige mais do que boas inteDções;

requer a rigorosÀ observância de priacipios firndamentais, sem os quais a ordemjuÍídica pode

enFar em colapso.

Digo isso porquanto, embora a'iniciativa que motivou a apresentâção, deliberação e

aprovação da legislâção em questão teúa sido guiada por propósitos louváveis, a proposta, sob

o aspecto formal, revela-se manifestameote itrcoDstifucional e estabelece um privilégio que fere

o princípio da isonomia em relação as pessoas com deficiêocia. Explico.

O Tlallstomo do Espectlo Autista (TEA) caracteÍize-se por dificuldades na

comunicação e interaçâo social, bem como pela presença de comportamentos e/ou interesses

lepetitivos ou restritos, conforme disposto Ào Mânuâl de Orientação sobrc o Trâ.Dstorno do

Esp€cto do Autismo, elaborado pela Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP). Trata-se de uma

condiçâo permanente e sem possibilidâde de cüa, coDtudo, a estimulâção precoce pode

cotrtribuir para â melhoria do progústico e mitigação dos shtomas.

A, Lei n' 12.76412012, denominada Lei Berenice Piana, representou um Ímlco na

consolidação dos direitos das pessoas com TÍaostomo do Espectro Autista. Esse diplorEÂ legal

instituiu a Política NaciorEl de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA e conferiu a esses

iodivíduos o status de pessoa com deficiência pam todos os efeitos legais, dos teÍmos do

seguilte dispositivo:

Aí. 1" Estâ L€i institui a Política NÂcional de Proteçâo dos Direilos
alâ Pessoâ com Tmnstomo do EspectIo Auti§ta e estabelece

diretrizes pâra sua consêcução.

§ 2' A Í|ctror coE Eü3lomo do eapcctro rotiltt é aonridanda
permr com deíciêDcià prIr todos o! cf€ito. legrlr. (GÍifado)

Dessa forma, ao serem eqüpâÍadas à pessoas com deficiência, as pe§soas com TEA

fazem jus a diÍeitos especíÍicos que asseguram o pleno exercicio de suâs liberdade§

firndamentais, uotadaftente aqueles que gâÍa em a imlusão social e o ac€sso a serviços

públicos e privados em cotrdições de iguâldade, inclusive â reserva de vaga§ de

estaciotramentos:

Lei Fed€ril p.' 10.098. dê 19 de d€Z.úbro de 2000.

An. 7". Em todas as áreâs de estacionârnento de veículos,
lo€rliz2das em úas ou em espaços públicos, deverão seÍ Íeservâalss

vagas póximas dos acessos de circulaçâo d,e p€destres, deúdamente
sinÀlizâdas, para veículo§ que t-anspoÉem p€§sos§ poíâdoras de

d€ficiêncir crm dificuldâde de locomosão.
PâúgÍlfo útrico. As vagâs a que se refere o caput d€§t€ anigo
deverão ser em íúnero eqúvâlentê s dois Por cento do total,
gâÍantida, no minimo, unâ vaga, devidÂmente sinaliada e coú as
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especificâçõês têcnicas de deseúo e trâçado de âcoÍdo com as

normâs técÍricas ügentes.

L€i feder.l n.'13.1 dê tí dê iulho de 2015.

AÍt. 4?. Em lodÂs as áÍeâs de estacionamento aberio ao Público, de

uso público ou privado de uso colêtivo e em üas públicas, dev€m

§er reservâdas vagas pÍóximâs aos acessos de circúâção da
pedestses, devidâúentê si!Àlizarlâs, para veículos quc tÍirnsportem
p€ssos com defciência com comprometime o de mobilidâde,
desde que deüdâmenre ideúificâdos.

§ I' As vâgÀs Â que se refere o câpul deste utigo devem eqüvaleÍ a

2% (dois por cento) do total, gâtôntidÂ, no mlnimo, I (umâ) vagâ

devidâmente sinÂlizsda e com as especificaçõ€s de desenho e

Fâçâdo de scoÍdo com as nontrÂs tecnicâs üge es dc
aces§ibilidâde

§ 2" Os veiculos estàcionados nas vagas reservarlas devem exibiÍ,
em local de Âmplâ üsibilidade, a credencisl de beneficiário, a ser

confeccionadâ e fom€cida pelos órgãos de úânsito, que

disciplinâÍâo suas caracteÍísticas e coídiÇões de u§o-

No que tange à legistação de trâDsiro, o Código de Tfaosito Brâsileiro (CTB) estabelece,

em seu Art. 12, que compete ao Coffelho Nacional de Trânsito (CONTRÂN) nolmatizâr as

regras de rânsito em âmbito nacioml. No uso dessa atribuição, o CONTRÂN editou a

Resolução o.o 96512022, q'Je regulâmetrta as áreas de segnÍa!4a e os e§tâcio&rmentos

especificos de veículos, prevendo, deútre ouÍra§, a Í€serva de vagâs pÍIla pesso?ls com

deficiêícia. Nesse setrtido:

Art. 3' Prrr Gf€ito de.tr Reloluçlo lio defi[id.t 13 següitrtes

árer3 de estscionsmÊtrtoi espeaÍlcos:
I - fuea de €sta€ionlmenlo para vetculo de aluguel ê Â Pãrte dâ via
sinalizada parâ o estacionamento exclusivo de veiculos de categoria

de aluguel que pÍestlm serviços públicos mediante conc€ssão,

permissâo ou auto.ização do podeÍ concedeDt€;

II - írea de ertrclo[rmeÍto prri vêículo de Pe.sor com

deficlêncir ó a prÉe d. vi. thsllzrdr prr. o estlcion.mcnto de

veícdo coíduddo por, ou que truPorte, p$!or com

deficiêtrcir com comprom€timerto de mobiüdtde, deüdrDertc
idêndficrdo peh credercirl de qüe trrtr o Crpitulo v deír
Reroluçio;
Itr - ároâ d€ êstâcionamento paÍa velculo de pessoa idosâ é a psrte

da üa sinalüada para o estacionahento de ve{culo co[duzido Por'
ou que ran§poÍc, pessoa idosa, deüdanente identificado pela

credenciâl dê que tIalâ o Capitulo v destâ Resoluçào,

IV - áreâ dê êstâcioname o pffâ â operaçãô de cÀrga e de§car8. ó â

pâÍe da via sinalizada pÂIâ este fim, conform€ definido no Ánexo I
do CTB;
V - ár€a de estâcionamento de ambulância é a paÍte dÀ via sinalizadâ,
próxima s hospltais, centros ile atcndimentos de emeÍ8ência e locâis
estratégicos, pãra o €slâciona.mmlo exclu§ivo de âmbultucia5

deüdsmente identifi câdâs;

Vl - &ea d€ estacionÂmento rotativo é a paÍe da viâ sinalizâda para

o estacionameoto de velculos, Sratuito ou pago, Íegúamêntâdo par.
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um período determiDado pelo órgào ou eútidade com circunscriçào
sobre â üa;
VII - áreá de estacionamento de curta duação é a pÃíe d! via
sinalizsdâ pata estacionÂmento nío pago, com uso obrigatório do
pisca-aleÍtâ âtivado, em período de tcmpo determimdo e
regulamentado d! até 30 minutos;
VItr - árE{ de estâcioo&lento de üaturas policiais é a parte da via
sinalizãdâ, limitsda à t$tsdâ drs instiúções de segtrstrçÂ püblicâ,
psra o estacionafiento exclusivo de üâtuas policisis devidâment€
camcterizadas; e
tX - áres de cstacionaúeüto dê veiculos elétricos é a pete dâ via
siDaliudâ pârâ o uso de veic1dos com propulsão eléticÀ dotado de
dispositivo plug-in pâra conexio à rcde elêEicÀ, exclusivamenl€
durante o pcÍíodo de recaÍga.

Acerca do tema, o TÍibullal de Justiça de Minas Cerais decidiu que â reservâ de vagas

de estacionâmento para pessoas com deficiênciâ também se estelde ,§ pessoas colr Trâlstomo

do Espectro Autista. vejâmos:

EMENTA: AGRAVO DE TNTRUMENTO. MAN'DADO DE
SEGURÂNÇA . CREDENCIAL ESTACIONÀMENTO
ESPECIAL - ESPECTRO AUTISTÁ - ART. 7", INCISOS I e III,
DA LEI N. 12.016/09 - RESOLUÇÃO CONTRÂN 9ó52022 -
DECISÀo MÀNTIDA. segundo disposto no ârtigo 7', inciso ll, da
I-êi n' 12.0162009, a concessâo de liminar em mÀndsdo de
segurznça exige a comprovÂdio da releváncia jurldice da
firnalsm€ntação e a possibilidsde de ocorÍência de lesão iÍrep.rável
ou de dificil íeparàrão ao dirEito do impeüanle. PãIa o deferimento
do p€dido liminar em sede de mandado de segu!!trça é ne.essário o
proenchimenlo coftomitanle de dois.equisitos cstâbelecidos no âí.
7", III, dÂ Lei n. 12.016/09, qüais sejam, o firmus botri iuris e o
peÍicüluir in molâ. O Àrtlgo 2' dr RelolüçIo Cotrtru 961 d.
17105n022 deÃne e Íeguhmêrtt r3 lrêt! de legur.trç. e de
altrcioíaEaDtot etpecíicot da veículo3. Not Boldet art l', §2'
d. L€i D' 12.764n012, . P.t.o. coE trrDttomo do .lpêctm
.ud.tr é cortiderrdr PElto. coE defcltDch, Prrr todoi o.
êfeltú legrk. Decisão mrntids. (TJMG - A8Íavo de Instsumento-
Cv I.m00.23.17650-l -71001, Relaio(Ã)i Des.(s) Luzia Divina de

Paúâ Peixôto , 3' CAMARA Cn/EL, iulSamento em 2910212024,
publicação da súmula en: 0l/03/2024) (Grifado)

Dessa forma, verifica-se que a propo§tâ cotrúda no Projeto de Lei tr.' 6912025 tJalÀ de

mâtéria já abrangida pela Política Nacioml de Acessibilidade e pelas trormâtivas de kânsito

vigentes.

Além disso, íos teÍmos do artigo 24, inciso XIV, da Constituição Fede.al, a competênciâ

pala lêgislar sobre a proteção e a iotegração social das pessoas com deficiência é colcoEente

entle Udâo, Estados e Municípios. No entÂtrto, ao .atificar a Cotrvetrçâo Intemaciotral sobrc os

Direitos dâs Pessoas com Deficiência (Decreto Legislativo u.' 186/2008) e ao instituir o

Estatuto dâ Pessoa com Deficiêrcia, a Udão estabeleaeu lronnas gemis que re§triogem a

atuâção legislâtiva dos eÀtes federativos sob.c â mâtéria.
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Assim, iíexiste qualquer peculiâridâde local que justifrque â edição de legi§lação

municipal sobre o tema, o que resultaria em atoota ao pÀcto federativo e à competênciâ

corcoíente estabelecida pela CoNtituição FedeIâl.

Por fÍn, importatrte metrciona! que, coÀsideratrdo que as pessozts com Transtomo do

Espectro Autista já são legalmente reconhecidas como pessoas com deficiência, a criação de

estacionâÍrento p vativo exclusivameÀte para esse gnrpo resuharia em um tratiunento de§igual

em relaçâo às demais dehciêtrcias.

Tâl medida comprometeria o priocípio da isonomia, uma vez que privilegiaria um útico

grupo dentro do univeÍso das pessoas com deficiêocia, sem critérios objetivos que ju§tifiquertr

essa diferenciação. Alérn disso, a diversidâde de necessidades denao da próp a comuoidâde de

pessoas com deficiência demomtra que qualquer segÍegação pode gerâr distorções e prejudicsr

o acesso igualiiírio aos direitos já gaÍantidos.

Isso porque, difereÀtes condições, como deficiêrcia fisica, üsual ou intelectual, também

demadam âdaptâções específicas, e uma pollticâ pública que favo.eça exclusivamente um

gnrpo poderia criar precedentes que ellÊaquecem eqúdade no aces§o a recusos € beoeffcios.

Diaote do exposto, cooclui-se que, aPe§âr da meritória ioteoção do proponente do

PÍojeto de Lei em questão, a mâté a excede â competência legislativa muoicipal, dada a

existêrcia de nonnas federais já vigentes e plename[te aplicáveis, as quais galantem a

igüaldade e a coerência oa implehentaçào das políticâs de inclusào.

São essâs as razões, Exceleddssimo Seúor Prc§idente, que me levÍtrlúr a IEIAB
IqIôL@!IIE a proposição em questão, as qüais submelo à elevâdâ apreciação dos ilustres

Membros da Câmara Municipâl.

Na certez de contaÍ com a habitual atctrção de Vos§a Excelência, renovo meu voto de

estima e disthta consideraçào, estendetrdo-o igualmelte aos nobres Edis.

Respeitosamente,

MÁRCOS GUARINO DE OLI}'EIRA
Prefeito Municipal de Muriaê

Ao Exrno. Sr.

ELVANDRO MÂCML DA SILVA
DD. Presidente dâ Câmara MuniciPal


